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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ATO Nº 145/2013–PGJ, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013. 

(PROTOCOLADO Nº 135.999/07) 
 

REVOGADO, pela Resolução 1.603/2023-
PGJ, de 12 de Abril, de 2023. 

Homologa a modificação das atribuições dos 
cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Criminal de Itaquera. (EMENTA 
ELABORADA) 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições, homologa a modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ITAQUERA, aprovada pelo Órgão Especial do 

Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 04 de dezembro de 

2013 (artigos 22, inciso XX, e 23 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de São Paulo 

- Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993), de acordo com a proposta 

de fls. 86/90, constante dos autos do protocolado nº 135.999/07, com a seguinte redação: 

  

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos de finais 50 a 74 da Vara Criminal, inclusive suas audiências; 

b) atendimento ao público. 

  

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos de finais 25 a 49 da Vara Criminal, inclusive suas audiências; 

b) atendimento ao público. 

  

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos de finais 00 a 24da Vara Criminal, inclusive suas audiências; 

b) atendimento ao público. 

  

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos de finais 75 a 99 da Vara Criminal, inclusive suas audiências; 

b) atendimento ao público. 

  

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA: 

 

O 1º Promotor de Justiça substitui o 4º Promotor de Justiça; 

O 4º Promotor de Justiça substitui o 1º Promotor de Justiça. 

https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/resolucoes/1603.pdf
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/resolucoes/1603.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
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No impedimento ou falta, o 2º Promotor de Justiça substitui o 1º Promotor de Justiça e o 3º 

Promotor de Justiça substitui o 4º Promotor de Justiça. 

  

O 2º Promotor de Justiça substitui o 3º Promotor de Justiça; 

 

O 3º Promotor de Justiça substitui o 2º Promotor de Justiça. 

 

No impedimento ou falta, o 1º Promotor de Justiça substitui o 2º Promotor de Justiça e o 4º 

Promotor de Justiça substitui o 3º Promotor de Justiça. 

  

Observação: A realização de audiências e atendimento ao público serão conforme escala 

equânime e regular fixada mensalmente pela Secretaria da Promotoria de Justiça. 

 

 

 

Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.123, n.231, p.81, de 07 de Dezembro de 2013. 

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2013%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fdezembro%2f07%2fpag_0081_6JJK00O02LSA7eBC6343R10I5NP.pdf&pagina=81&data=07/12/2013&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100081

